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MINUTA DO EDITAL 

PREGÃO PRESENCIAL N° 077/2016 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1392/2016 

 

1. PREÂMBULO 

O MUNICIPIO DE GUARANTÃ DO NORTE representado pela PREFEITURA 
MUNICIPAL, através de seu Pregoeiro designado pela Portaria nº 12/2016, de 06 de 
janeiro de 2016, torna público para conhecimento dos interessados, que realizará 
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL do tipo MENOR PREÇO POR ITEM 
visando a aquisição de produtos (compra), mediante as condições estabelecidas no 
presente instrumento convocatório e seus anexos, que se subordinam às normas 
gerais das Leis Federal n° 10.520/02, Lei Federal n° 8.666/93 e Decreto Municipal n° 
068/07. 

Data: 06 de Dezembro de 2016. 
Credenciamento: 08h00 (Horário de Mato Grosso). 
Abertura das Propostas: 08h30 (Horário de Mato Grosso). 
Local: Sala de Reuniões da PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANTÃ DO NORTE, 
situada na Rua das Oliveiras, n° 135, bairro Jardim Vitória, Guarantã do Norte/MT. 
 
Os Envelopes referentes à PROPOSTA DE PREÇOS e aos DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO serão recebidos pelo(a) Pregoeiro(a) em Sessão Pública marcada 
para o dia, hora e endereço supramencionado. 
 

2. DO OBJETO 

2.1. AQUISIÇÃO DE BRINQUEDOS PARA PRO INFÂNCIA JARDIM VITÓRIA para 
atender as necessidades da Administração Municipal, conforme especificações 
detalhadas e constantes no Termo de Referência (Anexo I). 

 

3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3.1. As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Licitação, correrão pela 
seguinte dotação orçamentária:  

Reduzido Órgão Unidade Função Subfunção 
Projeto / 
Atividade 

Programa Elemento 

581 04 01 12 365 0039 1266 339030 

581 04 01 12 365 0039 1266 339030 

578 04 01 12 365 0039 1266 339030 

 

3.2. As despesas relativas ao exercício seguinte correrão a conta de dotação 
orçamentária do exercício seguinte, se for o caso. 
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4. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

4.1. Esta licitação é destinada exclusivamente as Microempresas - ME e Empresas de 
Pequeno Porte – EPP, nos termos do artigo 48, inciso I da Lei Complementar nº 
123/2006, que atenderem a todas as exigências deste Edital, seus anexos e que 
tenham ramo de atividade pertinente ao objeto desta licitação. 

4.1.1. As demais empresas do seguimento, poderão fazerem-se presente eis que caso 
não haja Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte apta ou interessada no 
certame, proceder-se-á a admissão de outras interessadas. 

4.2. Os interessados que não estão cadastrados no Sistema de Compras e Licitações 
nesta Prefeitura Municipal, poderão apresentar no dia do certame a documentação 
necessária para cadastro, fora dos envelopes de proposta de preços e documentos de 
habilitação, até trinta minutos antes do credenciamento, para cadastramento no Setor 
de Cadastros desta Prefeitura. 

4.2.1. Os documentos apresentados para cadastramento poderão ser em 
original ou cópia autenticada por cartório competente ou em cópia simples 
quando apresentado o original para conferência e autenticação pelo servidor do 
Setor de Cadastros desta Prefeitura. 

4.3. Sob pena de desclassificação, os interessados a participar do presente pregão 
deverão trazer a documentação original e fotocópias das mesmas autenticadas por 
cartório. 

 4.3.1. Só serão aceitas cópias legíveis. 

 4.3.2. Não serão aceitos documentos com rasuras, especialmente nas datas. 

4.3.3. O(A) Pregoeiro(a) reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer 
documento, sempre que tiver dúvida e julgar necessário. 

4.3.4. Os documentos em cópias simples poderão ser autenticados pelo(a) 
Pregoeiro(a) e/ou pelos membros da Equipe de Apoio, até 30 minutos antes do 
horário previsto para credenciamento, desde que acompanhados dos originais. 

4.4. As validades para os documentos apresentados serão aquelas que constantes de 
cada documento ou estabelecidos em lei. 

4.4.1. Nos casos omissos, a Comissão Permanente de Licitação considerará 
como prazo de validade o de 90 (noventa) dias contados da data de sua 
emissão. 

4.5. As licitantes participantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração 
e apresentação de suas propostas. 

4.6. Não será admitida nesta licitação a participação de empresas:  

4.6.1. Empresa que em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de 
constituição, seja controladora coligada ou subsidiária entre si; 

4.6.2. Pessoas Jurídicas que foram penalizadas administrativa ou 
criminalmente em função de infrações ambientais; 
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4.6.3. Inidôneas ou punidas com suspensão por órgão da Administração 
Pública Direta ou Indireta, nas esferas Federal, Estadual ou Municipal, desde 
que o Ato tenha sido publicado na imprensa oficial ou registrado no Cadastro 
de Fornecedores do Município, conforme o caso, pelo órgão que o praticou 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição; 

4.6.4. Empresa ou firma cujos diretores, responsáveis legais técnicos, 
membros de conselho técnico, consultivo, deliberativo, administrativo ou sócio 
figure como servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou 
responsável pela licitação; 

4.6.4.1. Caso constatado, ainda que a posteriori tal situação, a empresa 
licitante será desqualificada, ficando esta e seus representantes 
incursos nas sanções previstas no artigo 90 da Lei 8.666/93. 

4.6.5. Empresas que entre seus sócios figure como sócio de outra empresa 
participante desse mesmo certame; 

4.6.6. Pessoa Física ou Jurídica que tenha sido indicada, nesta mesma 
licitação como subcontratada de outro licitante; 

4.6.7. Estrangeiras que não funcionem no País; 

4.6.8. Sociedades Cooperativas. 

4.7. Sob pena de inabilitação ou desclassificação, todos os documentos apresentados 
deverão referir-se ao mesmo CNPJ constante na Proposta de Preços, exceto aqueles 
documentos que pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente 
em nome da matriz. 

4.8. A simples apresentação da proposta comercial corresponde à indicação, por parte 
da licitante, de que inexistem fatos que impeçam a sua participação na presente 
licitação, eximindo assim a Comissão Permanente de Licitação do disposto no artigo 
97 da Lei Federal nº 8.666/93. 

4.8.1. Fica a licitante obrigada a informar, sob as penalidades cabíveis, a 
superveniência de fato impeditivo da habilitação, se este ocorrer após a 
abertura do certame. 

4.9. A entrega da proposta comercial implica nos seguintes compromissos por parte do 
licitante:  

4.9.1. Estar ciente das condições da licitação; 

4.9.2. Assumir a responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos 
apresentados; 

4.9.3. Fornecer quaisquer informações complementares solicitadas pelo(a) 
Pregoeiro(a); 

4.9.4. Manter, durante toda a vigência do Contrato de Fornecimento, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições para 
habilitação exigidas na licitação. 
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5. PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

5.1. Consideram-se Microempresas (ME) ou Empresas de Pequeno Porte (EPP) para 
efeitos de participação no presente certame, àquelas que se enquadrem no disposto 
no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se 
encontrem em nenhuma das vedações descritas no §4° do citado artigo. 

5.2. Nos termos dos artigos 42 e 43 da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 
de 2006, as microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que 
esta apresente alguma restrição. 

5.2.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá 
ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, 
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa. Eventual interposição de recurso contra a decisão que declara o 
vencedor do certame não suspenderá o prazo supracitado. 

5.3. A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem 5.2.1, 
implicará decadência do direito ao registro de preços, sem prejuízo das sanções 
previstas no artigo 81 da Lei Federal n.° 8.666/93, sendo facultado à Administração 
convocar para nova sessão pública os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para fornecimento, ou revogar a licitação. 

5.4. Será assegurado, como critério de desempate, em sendo e caso, procedimento de 
sorteio. 

5.5. A microempresa ou empresa de pequeno porte que usufruir dos benefícios de que 
trata a Lei Complementar n° 123/06 deverá apresentar, na forma da lei, juntamente 
com os documentos de habilitação, a declaração de que não se encontra em 
nenhuma das situações do §4° do artigo 3º desse mesmo diploma (Anexo II). 

6. ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

6.1. Decairá do direito de pedir esclarecimentos ou impugnar os termos deste Edital 
aquele que não o fizer até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura 
dos envelopes, apontando de forma clara e objetiva as falhas ou irregularidades que 
entende viciarem o mesmo. As petições deverão ser protocoladas devidamente 
instruídas (assinatura, endereço, razão social e telefone para contato), junto a 
Prefeitura Municipal de Guarantã do Norte/MT e/ou enviadas para o e-mail: 
licitacaogta@gmail.com direcionado ao(a) Pregoeiro(a), que tem o prazo de 24 (vinte 
e quatro) horas úteis para respondê-las. 

6.2. Se a impugnação ao edital for reconhecida e julgada procedente, serão corrigidos 
os vícios e, caso a formulação da proposta seja afetada, nova data será designada 
para a realização do certame. 

6.3. Ocorrendo impugnação de caráter meramente protelatório, ensejando assim o 
retardamento da execução do certame, a autoridade competente poderá, assegurado 
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o contraditório e a ampla defesa, aplicar a pena estabelecida no artigo 7° da Lei 
Federal 10.520/02 e legislação vigente. 

6.4. Quem impedir, perturbar ou fraudar, assegurado contraditório e a ampla defesa, a 
realização de qualquer ato do procedimento licitatório, incorrerá em pena de detenção, 
de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa nos termos do artigo 93 da Lei Federal nº 
8.666/93. 

7. DO CREDENCIAMENTO 

7.1. No horário previsto no preâmbulo deste Edital, cada empresa licitante poderá 
credenciar apenas um representante (Anexo III), o qual deverá identificar-se junto 
ao(a) Pregoeiro(a), quando solicitado, exibindo a respectiva cédula de identidade ou 
documento equivalente e comprovando, por meio de instrumento próprio, poderes 
para a formulação de propostas (lances verbais), oferta de descontos e para a prática 
dos demais atos inerentes ao certame. 

7.2. Se a empresa for representada por procurador, faz-se necessário o 
credenciamento através de outorga por instrumento público ou particular, neste último 
caso, com firma reconhecida em cartório, com menção expressa de que lhe confere 
amplos poderes, inclusive para formular ofertas e lances de preços, para recebimento 
de intimações e notificações, desistência ou não de recursos, bem como demais atos 
pertinentes ao certame. 

7.2.1. Deverá acompanhar a Procuração cópia do Ato Constitutivo (contrato 
social, registro e outros documentos legalmente aceitos) em vigor e 
acompanhado de todas as alterações ou da consolidação respectiva, e cédula 
de identidade do outorgante e outorgado a fim de demonstrar que o outorgante 
possui poderes para tal. 

7.3. Fazendo-se representar a licitante pelo seu sócio-gerente, diretor ou proprietário, 
deverá comprovar ser o responsável legalmente, podendo assim assumir obrigações 
em decorrência de tal investidura, devendo acompanhar também, cópia do Ato 
Constitutivo (contrato social, registro e outros documentos legalmente aceitos) e 
cédula de identidade do(s) sócio(s) proprietário(s). 

7.4. Caso haja a substituição do representante, deverá o novo representante, exibir 
documentos probatórios de sua atual condição, para que a licitante possa participar 
das demais fases do procedimento licitatório. 

7.5. Cada credenciado poderá representar apenas uma empresa licitante. 

7.6. A falta ou incorreção dos documentos mencionados nos itens 7.2 e 7.3, não 
implicará a exclusão da empresa em participar do certame, mas impedirá o 
representante de manifestar-se na apresentação de lances verbais e demais fases do 
procedimento licitatório, enquanto não suprida a falta ou sanada a incorreção. 

7.7. A microempresa e empresa de pequeno porte que quiser usufruir dos benefícios 
concedidos pela Lei Complementar m° 123/06 deverá apresentar Certidão Simplificada 
emitida pela Junta Comercial ou Cartório competente certificando a situação da 
empresa de enquadramento ou reenquadramento de ME e EPP. 

7.7.1. Quando for o caso, comprovação de que a Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte é optante pelo Simples Nacional. 
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7.7.2. Em hipótese alguma serão aceitos documentos diferentes do citado 
acima para efeito de comprovação de enquadramento de Microempresa e 
Empresa de Pequeno Porte. 

7.7.3. A não entrega da Declaração de Enquadramento de Microempresa ou de 
Empresa de Pequeno Porte, ou apresentação de documento diferente do 
exigido, implicará na anulação do direito da mesma em usufruir o regime 
diferenciado garantido pela Lei Complementar n° 123/06, no Decreto 
8.538/2015 e na Lei Municipal n° 737/2009. 

7.7.4. As microempresas e empresas de pequeno porte, ainda que pretendam 
apresentar sua regularidade fiscal com alguma restrição, nos termos da Lei 
Complementar n° 123/06, deverão apresentar a declaração de cumprimento 
dos requisitos de habilitação, de acordo com as exigências do edital. 

7.8. O documento de credenciamento, com a apresentação da respectiva cédula de 
identidade ou documento equivalente com foto, e a declaração de cumprimento dos 
requisitos de habilitação (Anexo IV), deverão vir FORA DOS ENVELOPES de 
PROPOSTA DE PREÇOS e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, sendo apresentados 
ao(a) Pregoeiro(a) quando solicitados. 

7.8.1. Os documentos de credenciamento serão retidos pelo(a) Pregoeiro(a) e 
equipe de apoio e juntados ao processo licitatório. 

7.9. As empresas que enviarem envelope sem representante presente na abertura do 
certame deverão encaminhar a declaração do Anexo IV, dentro do envelope de 
habilitação. 

 

8. APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 

8.1. Declarada aberta a sessão pelo(a) Pregoeiro(a), o representante da licitante 
entregará os dois envelopes não transparentes e lacrados, um contendo a proposta de 
preços e outro os documentos de habilitação, independentemente de credenciamento, 
não sendo aceita, a partir desse momento, a participação de novos licitantes. 

8.2. O envelope contendo a Proposta de Preços deverá ter expresso, em seu exterior, 
as seguintes informações:  

PROPOSTA DE PREÇOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANTÃ DO NORTE 

PREGÃO PRESENCIAL N° 077/2016 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

CNPJ DA EMPRESA 

ENDEREÇO COMPLETO DO LICITANTE, TELEFONE E E-MAIL 

8.3. O envelope contendo os Documentos de Habilitação deverá ser expresso, em seu 
exterior, as seguintes informações:  
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DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANTÃ DO NORTE 

PREGÃO PRESENCIAL N° 077/2016 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

CNPJ DA EMPRESA 

ENDEREÇO COMPLETO DO LICITANTE, TELEFONE E E-MAIL 

8.4. Inicialmente, será aberto o Envelope das Propostas de Preços e, após, o 
Envelope dos Documentos de Habilitação. 

9. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

9.1. A proposta deverá ser emitida em via impressa no SISTEMA GEXTEC 
PROPOSTA e/ou papel timbrado da licitante conforme item 9.11 e subitens, suas 
folhas devem ser numeradas rubricadas e carimbadas, sendo a última datada e 
assinada por pessoa com poderes para assumir obrigações em nome da empresa 
(proprietário, dirigente, sócio-gerente ou mandatário), redigida com clareza, sem 
emendas, rasuras, ressalvas ou entrelinhas, sem alternativas de preços ou qualquer 
outra condição que induza a classificação a ter mais de um resultado e, ainda, 
contendo:  

9.1.1. Uma única cotação, contendo preços unitários e totais, em moeda corrente 
nacional, expressos em algarismos fracionados até o limite dos centavos (duas casas 
decimais após a vírgula) e por extenso. Em caso de divergência entre os valores 
unitários e totais, serão considerados os primeiros, e entre os valores expressos em 
algarismos e por extenso, será considerado este último; 

9.1.1.1. Descrição do MATERIAL conforme especificação contida no 
Termo de Referência; 

9.1.1.2. Prazo de entrega do MATERIAL de acordo com o estabelecido 
no Termo de Referência deste Edital a contar da emissão da 
Autorização de Fornecimento. 

9.1.1.2.1. A não indicação dos prazos de entrega exigidos na 
proposta não desclassificará a licitante, mas indicará que a 
mesma se compromete com os prazos estabelecidos neste 
Edital. 

9.1.2. Folha de identificação da licitante em Papel Timbrado, contendo: 

9.1.2.1. Razão ou denominação social; 

9.1.2.2. Endereço completo; 

9.1.2.3. Telefone/fax e e-mail; 

9.1.2.4. Número do CNPJ/MF; 
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9.1.2.5. Se possível, número da conta corrente, agência, e respectivo 
banco, praça de pagamento. 

9.1.3. O prazo de eficácia da proposta, o qual não poderá ser inferior a 60 
(sessenta) dias corridos a contar da data de sua apresentação; 

9.1.3.1. A proposta que omitir o prazo de validade será considera como 
válida pelo período de (60) sessenta dias a contar da data de sua 
apresentação. 

9.1.4. Declaração de que na sua proposta, os valores apresentados englobam 
todos os custos operacionais da atividade, incluído frete, seguros, tributos 
incidentes, bem como quaisquer outras despesas, diretas e indiretas, inclusive, 
porventura, com serviços de terceiros, incidentes e necessários ao 
cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos, sem que caiba ao 
proponente direito de reivindicar custos adicionais. 

9.2. Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos na proposta 
ou incorretamente cotados que não tenham causado a desclassificação da mesma por 
caracterizar preço inexequível no julgamento das propostas, serão considerados como 
inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou 
qualquer título, devendo o objeto deste pregão ser fornecido, executado, sem ônus 
adicionais; 

9.3. A não identificação na proposta do nome do responsável abaixo da assinatura não 
constitui motivo de desclassificação da licitante, contudo está informação deverá ser 
fornecida na fase de julgamento; 

9.4. Os valores ofertados devem ser compatíveis com os preços praticados no 
mercado sob pena de desclassificação da proposta; 

9.5. Não será admitida proposta que apresente preços simbólicos, irrisórios ou de 
valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos de mercado, acrescidos dos 
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório não tenha estabelecido limites 
mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade da 
própria licitante, para os quais renuncie à parcela ou à totalidade da remuneração; 

9.6. O(A) Pregoeiro(a) poderá, caso julgue necessário, solicitar maiores 
esclarecimentos sobre a composição dos preços propostos; 

9.7. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo(a) Pregoeiro(a); 

9.8. Em nenhuma hipótese poderá ser alterada, quanto ao seu mérito, a proposta 
apresentada, tanto no que se refere às condições de pagamento, prazo ou quaisquer 
outras que importem em modificação nos seus termos originais, ressalvadas àquelas 
quanto ao preço declarado por lance verbal ou às destinadas a sanar evidentes erros 
materiais devidamente avaliadas e justificadas ao(a) Pregoeiro(a). 

9.9. Serão DESCLASSIFICADAS as propostas: 

9.9.1. Que não atenderem as especificações e exigências do presente Edital e 
seus Anexos ou da Legislação aplicável; 
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9.9.2. Omissas ou vagas, bem como as que apresentarem irregularidades ou 
defeitos capazes de dificultar o julgamento; 

9.9.3. Que impuserem condições ou contiverem ressalvas em relação às 
condições estabelecidas neste Edital; 

9.10. A simples participação neste certame implica em: 

9.10.1. Plena aceitação, por parte da licitante, das condições estabelecidas 
neste Edital e seus Anexos, bem como no dever de cumpri-las, correndo por 
conta das empresas interessadas todos os custos decorrentes da elaboração e 
apresentação de suas propostas, não sendo devida nenhuma indenização às 
licitantes pela realização de tais atos; 

9.10.2. Que a empresa vencedora deverá apresentar proposta atualizada em 
até 48 (quarenta e oito) horas, exceto no caso de justificativa aceita pela 
Prefeitura Municipal, que estabelecerá novo prazo; 

9.10.3. Comprometimento da empresa vencedora em fornecer os serviços 
objeto desta licitação em total conformidade com as especificações do Edital e 
seus anexos; 

9.11. Para oferecer maior agilidade ao processo na abertura e julgamento do certame, 
este município de Guarantã do Norte representado pela Prefeitura Municipal, utiliza em 
suas licitações o Sistema Gextec Proposta. 

9.11.1. O Sistema Gextec Proposta está disponível para DOWNLOAD no site 
http://www.guarantadonorte.mt.gov.br/pages.asp?page=licitacao&id=licitacao  

9.11.2. O arquivo para preparação da proposta de preços através do Sistema 
Gextec Proposta poderá ser SOLICITADO junto ao Departamento de Compras 
e Licitações através do e-mail: licitacaogta@gmail.com  

9.11.3. É OBRIGATÓRIO trazer no dia da abertura do certame, a proposta 
impressa e também gravada em CD-ROM ou PEN-DRIVE, o arquivo do Gextec 
Proposta contendo a proposta; 

9.11.4. O CD-ROM ou PEN-DRIVE, deverá ser entregue junto com a proposta 
de preços, dentro do Envelope n° 01 – Proposta de Preços. 

10. ANÁLISE DAS PROPOSTAS DE PREÇOS E DISPUTA DE LANCES VERBAIS 

10.1. O critério de julgamento das propostas será o de MENOR PREÇO ITEM; 

10.2. Após a abertura dos envelopes contendo as propostas, a equipe de apoio 
ordená-las-á em ordem decrescente de preços e em seguida identificará a proposta de 
menor preço, classificando o seu autor, cujo conteúdo atenda as especificações do 
Edital e em seguida as propostas com valores sucessivos e superiores até 10 (dez) 
pontos percentuais relativamente à de menor preço; 

10.3. O conteúdo das propostas do subitem anterior será analisado, desclassificando 
aquelas cujo objeto não atenda às especificações, prazos e condições fixados no 
Edital; 

http://www.guarantadonorte.mt.gov.br/pages.asp?page=licitacao&id=licitacao
mailto:licitacaogta@gmail.com
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10.4. Não havendo, no mínimo, 03 (três) propostas válidas nos termos do subitem 
10.2. serão selecionadas até três melhores propostas e os seus autores convidados a 
participar dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços por ITEM oferecidos nas 
propostas escritas; 

10.5. Caso ocorra a apresentação de duas ou mais propostas originais de preços 
iguais, observadas as especificações técnicas e parâmetros mínimos de desempenho 
e qualidade definidos no Edital, todos os proponentes com o MESMO PREÇO serão 
convidados a participar dos lances verbais e caso as licitantes classificadas se 
recusarem a dar lances e consequentemente persistindo a igualdade de preços será 
adotado o critério de desempate por sorteio na forma do artigo 45, parágrafo 2º, da Lei 
Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, na própria sessão; 

10.6. O Pregoeiro convidará individualmente as licitantes classificadas, de forma 
sequencial, a apresentar lances verbais, que deverão ser formulados de forma 
sucessiva, em valores distintos e crescentes para o desconto sobre o valor de 
referência. 

10.6.1. Será vedado, portanto a oferta de lance com vista ao empate; 

10.6.2. O primeiro lance verbal da sessão deverá ser de valor inferior ao da 
proposta escrita de menor preço e os demais lances deverão cobrir o lance de 
menor valor; 

10.6.3. Caso não se realize lances verbais, serão verificados a conformidade 
entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação. 

10.7. Os lances deverão ficar adstritos à redução dos preços, não se admitindo ofertas 
destinadas a alterar outros elementos da proposta escrita; 

10.8. Quando convidado a ofertar seu lance, o representante da licitante poderá 
requerer tempo, para analisar seus custos ou para consultar terceiros, podendo, para 
tanto, valer-se de telefone celular e outros; 

10.9. A ausência de representante credenciado ou a desistência em apresentar lance 
verbal, quando convocado pelo(a) Pregoeiro(a), implicará a exclusão da licitante da 
etapa de lances verbais e na manutenção do preço apresentado por ele, para efeito de 
ordenação das propostas; 

10.10. O encerramento da fase competitiva dar-se-á quando, indagados pelo(a) 
Pregoeiro(a), as licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances; 

10.11. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a 
proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação; 

10.11.1. Ocorrendo a hipótese acima e havendo empate na proposta escrita, a 
classificação será efetuada por sorteio, na mesma sessão; 

10.12. Declarada encerrada a etapa de lances serão classificadas as ofertas na ordem 
decrescente de valor, consubstanciado nos descontos oferecidos; 

10.13. Não poderá haver desistência dos lances ofertados; 
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10.14. O(A) Pregoeiro(a) examinará a aceitabilidade da proposta, quanto ao valor 
apresentado pela primeira classificada, decidindo motivadamente a respeito, podendo, 
para tanto, requerer a analise da área demandante para dar mais segurança no 
processo de aprovação de proposta; 

10.15. Sendo aceitável a oferta, será verificado o atendimento das condições de 
habilitação da licitante que a tiver formulado; 

10.16. Se a oferta não for aceitável, o(a) Pregoeiro(a) examinará as ofertas 
subsequentes, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda 
todas as exigências; 

10.17. Verificando-se, no curso da análise, o descumprimento aos requisitos 
estabelecidos neste Edital e seus Anexos, a licitante será declarada desclassificada 
pelo(a) Pregoeiro(a); 

11. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

11.1. Será considerada habilitada a licitante que apresentar os documentos a seguir 
listados, observando que:  

11.1.1. A licitante que declarar que cumpre os requisitos de habilitação e não 
os cumprir será inabilitada e sujeita às penalidades legais; 

11.1.2. Constituem motivos para inabilitação da licitante, ressalvada a hipótese 
de saneamento da documentação, prevista no subitem 11.1.2.4: 

11.1.2.1. A não apresentação da documentação exigida para 
habilitação; 

11.1.2.2. A substituição dos documentos exigidos para habilitação por 
protocolos de requerimento; 

11.1.2.3. A apresentação de documentação de habilitação que 
contrariar qualquer dispositivo contido em Lei vigente e deste Edital ou 
um de seus Anexos; 

11.1.2.4. Os documentos necessários à habilitação que puderem ser 
extraídos via internet comprovando sua validade, serão impressos, 
excepcionalmente, pelo(a) Pregoeiro(a) ou um dos membros da equipe 
de apoio, apenas para efeitos de comprovação de autenticidade 
daqueles apresentados; 

11.1.2.5. O envelope referente aos documentos de habilitação DEVERÁ 
conter os documentos ORIGINAIS atualizados, ou cópia de cada 
documento individualmente AUTENTICADA, ou ainda, cópias simples 
que poderão ser autenticadas pelo(a) Pregoeiro(a) ou sua Equipe de 
Apoio no ato de abertura da documentação de habilitação, devendo 
estar acompanhadas dos respectivos originais, não se aplicando aos 
documentos que puderem ser extraídos via internet; 

11.1.2.5.1. Somente será autenticada por servidor desta 
Prefeitura, cópia fiel de documento original, se apresentado o 
documento ORIGINAL. 
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11.1.2.6. Todos os documentos da licitante deverão estar com número 
do CNPJ e com o endereço respectivo da mesma, salvo os casos onde 
a licitante é filial e que pela própria natureza, comprovadamente, forem 
emitidos somente em nome da matriz. 

11.1.3. As certidões e/ou documentos que pela própria natureza exigem prazos 
e que não consta data de validade, considerar-se-á 90 (noventa) dias, anterior 
a data da abertura do certame. 

11.2. Os documentos de habilitação, que deverão ser apresentados na sessão pública, 
de forma numerada, sequencial e inseridos no Envelope nº 02, são os seguintes: 

11.2.1. Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo de 
habilitação, na forma do artigo 32, §2º, da Lei Federal nº 8.666/93. (Anexo V); 

a) A microempresa e empresa de pequeno porte que, nos termos 
da Lei Complementar nº 123/2006, possuir alguma restrição na 
documentação referente à regularidade fiscal, esta deverá ser 
mencionada, como ressalva, na supracitada declaração. 

b) A microempresa ou empresa de pequeno porte que usufruir dos 
benefícios de que trata a Lei Complementar nº 123/2006 deverá 
apresentar, na forma da lei, juntamente com os documentos de 
habilitação, e declaração de que não se encontra em nenhuma 
das situações do §4º do artigo 3º da mesma Lei Complementar. 
(Anexo II); 
 

11.2.2. Declaração de que recebeu os documentos e de que tomou 
conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 
cumprimento das obrigações objeto da licitação. (Anexo V); 
 
11.2.3. Declaração de sujeição e concordância com as condições 
estabelecidas no Edital. (Anexo V); 
 
11.2.4. Declaração que não possui em seu quadro de pessoal, empregado(s) 
com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de 
aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, do artigo 
7° da Constituição da República, inciso V, artigo 27 da Lei nº 8.666/93. (Anexo 
V); 
 
11.2.5. Declaração da licitante, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, de 
que terá a disponibilidade, caso venha a vencer o certame, do M AT E R I AL  
licitado para realizar a entrega nos prazos e/ou condições previstas. (Anexo V); 
 
11.2.6. Declaração da própria Empresa de que não existe em seu quadro de 
empregados, servidores públicos exercendo funções de gerência, 
administração ou tomada de decisão. (Anexo V); 
 

11.3. DOCUMENTOS RELATIVOS À HABILITAÇÃO JURÍDICA: As empresas 
interessadas deverão apresentar a seguinte documentação:  
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11.3.1. Cédula de Identidade, do representante da empresa proponente ou do 
proprietário, ou responsável pela empresa e assinante da proposta; 

 
11.3.1.1. Fica dispensado no caso de Sociedade Anônima. 

 
11.3.2. Registro Comercial, no caso de empresa individual; 
 
11.3.3. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor devidamente 
registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades 
por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

 
11.3.3.1. Os documentos em apreço deverão estar acompanhados de 
todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

 
11.3.4. Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedade civis, acompanhada 
de prova de diretoria em exercício; 
 
11.3.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo Órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir. 
 

11.4. A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
consistirá na apresentação dos seguintes documentos: 

 
11.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
 
11.4.2. Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, que deverá ser 
comprovada através da apresentação de Certidão de Tributos e a Dívida Ativa 
da União; 
 
11.4.3. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal (sede da licitante) por 
meio da Certidão Negativa de Débito de Tributos Municipais; 
 
11.4.4. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão 
Negativa de Débito de Tributos Estaduais; 
 
11.4.5. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS), emitido pela Caixa Econômica Federal; 
 
11.4.6. Certidão Negativa de Débito Trabalhista; 
 
11.4.7. A prova de regularidade deverá ser feita por Certidão Negativa ou 
Certidão Positiva com efeitos de Negativa; 
 

11.5. Relativos ao FUNCIONAMENTO DO ESTABELECIMENTO: 
 

11.5.1. Alvará de Localização e Funcionamento. 
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12. ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

12.1. Encerrada a fase de lances para o objeto licitado, o(a) Pregoeiro(a) procederá à 
abertura do envelope contendo os documentos de habilitação da licitante que 
apresentou a melhor proposta, verificando sua regularidade; 
 
12.2. Constatado o atendimento das exigências deste Edital, a licitante será declarada 
vencedora, sendo-lhe o objeto do certame, caso não haja interposição de recursos; 
 
12.3. Caso a licitante classificada em primeiro lugar seja inabilitada, o(a) Pregoeiro(a) 
examinará a habilitação das licitantes com as ofertas subsequentes e a qualificação 
destas, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda aos 
requisitos do Edital; 
 
12.4. Quando todas as licitantes forem inabilitadas, o(a) Pregoeiro(a) poderá 
suspender a sessão e fixar as licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a 
apresentação de nova habilitação, escoimados os vícios apontados para cada licitante, 
conforme determina o artigo 48, §3° da Lei nº 8.666/93, mantendo-se a classificação 
das propostas e lance verbais; 
 
12.5. Da suspensão da sessão pública de realização do pregão será lavrada ata 
circunstanciada com todos os vícios apontados de todas as licitantes, assinada pelos 
representantes presentes, pelo(a) Pregoeiro(a) e pela Equipe de Apoio. 
 

13. RECURSOS 

13.1. Os recursos deverão ser manifestados, verbalmente, no final da sessão, após a 
declaração do vencedor pelo(a) Pregoeiro(a), devendo a licitante interessada indicar 
o(s) ato(s) atacado(s) e a síntese das suas razões (motivação), que serão registrados 
em ata; 
 
13.2. O (A) Pregoeiro(a) indeferirá recursos intempestivos, imotivados ou propostos 
por quem não tem poderes, negando-lhes, desse modo, processamento, devendo tal 
decisão, com seu fundamento, ser consignada em ata; 
 
13.3. Interposto o recurso e apresentada sua motivação sucinta na reunião, a licitante 
poderá juntar, no prazo de 03 (três) dias, contados do dia subsequente à realização do 
pregão, memoriais contendo razões que reforcem os fundamentos iniciais. Não será 
permitida a extensão do recurso, nos memoriais mencionados, a atos não impugnados 
na sessão; 
 
13.4. As demais licitantes, ficando intimadas desde logo na própria sessão, poderão 
apresentar suas contrarrazões no mesmo local e no mesmo lapso do subitem anterior, 
contado do encerramento do prazo do recorrente para a apresentação das razões, 
sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos; 
 
13.5. A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no 
momento da sessão deste Pregão, implicará decadência desse direito da licitante, 
podendo o(a) Pregoeiro(a) prosseguir com o certame; 
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13.6. Preenchidas as condições da admissibilidade, o recurso será processado da 
seguinte forma: 

13.6.1. O(A) Pregoeiro(a) aguardará os prazos destinados à apresentação dos 
memoriais de razões e contrarrazões; 
 
13.6.2. Encerrados os prazos acima, o(a) Pregoeiro(a) irá analisar o recurso 
impetrado por escrito, suas razões e contrarrazões, podendo reconsiderar sua 
decisão, no prazo de 03 (três) dias úteis ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir 
à autoridade superior devidamente informado, devendo, nesse caso, a decisão 
ser proferida dentro do prazo de 03 (três) dias úteis, contados do recebimento 
do recurso. 
 

13.7. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis 
de aproveitamento; 
 
13.8. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais pela 
autoridade competente, este declarará o licitante vencedor e homologará o 
procedimento licitatório; 
 
13.9. O resultado do recurso será intimado diretamente a empresa interessada, 
ficando a decisão retida nos autos; 
 
13.10. O recurso contra decisão do(a) Pregoeiro(a) não terá efeito suspensivo quanto 
à disputa. 
 
13.11. Ocorrendo manifestação ou interposição de recurso de caráter meramente 
protelatório, ensejando assim o retardamento da execução do certame, a autoridade 
competente poderá, assegurado o contraditório e a ampla defesa, aplicar a pena 
estabelecida no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02 e legislação vigente; 
 
13.12. Os autos do procedimento permanecerão com vista franqueada aos 
interessados, no Município de Guarantã do Norte sede da Prefeitura Municipal – 
Departamento de Licitações, sito à Rua das Oliveiras, n° 135, Bairro Jardim Vitória, 
Guarantã do Norte/MT, CEP 78.520-000; 

13.13. A parte que interpuser recurso por meio de fac-símile e/ou e-mail deverá 
providenciar a juntada da via original nos respectivos autos, no prazo de máximo de 48 
(quarenta e oito) horas, sob pena do não conhecimento deste. 

14. HOMOLOGAÇÃO 

14.1. A declaração de vencedor para o registro de preços ao objeto licitado, feita 
pelo(a) Pregoeiro(a), ficará sujeita a homologação da autoridade competente desta 
Prefeitura. 
 

15. CONTRATO DE FORNECIMENTO 

15.1. As obrigações decorrentes deste Pregão consubstanciar-se-ão em Contrato de 
Fornecimento cuja minuta consta do Anexo VI; 
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15.2. O Contrato de Fornecimento terá sua vigência fixada em cláusula própria e 
contada a partir da data de sua assinatura; 
 
15.3. A assinatura do Contrato de Fornecimento implica no compromisso de aquisição 
apenas com a empresa Contratada, tendo em vista os efeitos jurídicos da adjudicação; 
 
15.4. O Contrato de Fornecimento deverá ser assinado pelo representante legal da 
empresa vencedora, mediante apresentação do ato constitutivo, contrato social ou 
documento que comprove os poderes para tal investidura e cédula de identidade do 
representante, caso esses documentos não constem dos autos do processo licitatório; 

15.4.1. O prazo para assinatura do Contrato de Fornecimento será de 05 
(cinco) dias, contados da convocação formal da licitante vencedora. 
 

15.5. Constituem motivos para a rescisão do Contrato de Fornecimento as situações 
referidas nos artigos 77 e 78 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, bem como 
as previstas no item 17 deste Edital. 
 

16. DA REVISÃO DOS VALORES 

16.1. Os preços contratados poderão ser revistos, observadas as disposições contidas 
na alínea “d” do inciso II do caput do artigo 65 da Lei Federal nº 8.666/93 e a 
expedição dos respectivos Termos Aditivos. 

17. DA RESCISÃO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO 

17.1. O Contrato de Fornecimento poderá ser rescindido quando: 
 
17.1.1. Descumprir as cláusulas e condições do instrumento de contrato; 
 
17.1.2. Não retirar a Nota de Empenho, Autorização de Fornecimento ou 
procedimento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem 
justificativa aceitável; 
 
17.1.3. Não aceitar reduzir os acréscimos e/ou supressões que se fizerem 
necessárias, observados os limites do artigo 65, §1º do artigo 65 da Lei Federal 
nº 8.666/93; ou 
 
17.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do artigo 87 da Lei 
Federal nº 8.666/1993 ou no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/2002. 
 

17.2. A rescisão do Contrato de Fornecimento será formalizada por despacho da 
autoridade competente, assegurado o contraditório e a ampla defesa; 
 
17.3. A rescisão poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou 
força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 

 
17.3.1. Por razão de interesse público; ou 
 
17.3.2. A pedido do fornecedor. 
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18. DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

18.1. A entrega do objeto será de acordo com as necessidades do Contratante 
mediante Autorização de Fornecimento, até o esgotamento total do quantitativo 
contratado;  

 18.1.1. Após Emitida a Autorização de Fornecimento a Contratada terá o prazo 
de 10 (dez) dias para a entrega do Material. 

18.2. O objeto constante deste Edital poderá ser adquirido no todo ou em parte, de 
acordo com a conveniência administrativa, observados os limites de supressão 
previsto no artigo 65, §1º da Lei Federal nº 8.666/93; 

18.3. Os itens licitados serão avaliados em relação à conformidade, especificação, 
bem como qualidade e quantidade, de acordo com o Edital, após, a Nota Fiscal será 
atestada e encaminhada para pagamento; 

18.4 O recebimento não excluirá a Fornecedora da responsabilidade civil, nem ético-
profissional, pelo perfeito fornecimento do objeto, dentro dos limites estabelecidos pela 
Lei Federal nº 8.666/93; 
 
18.5. A Fornecedora ficará obrigada a corrigir, às suas expensas, no todo ou em parte, 
o objeto deste Contrato em que se verificarem vícios ou incorreções resultantes do 
M AT E R I AL  fornecido; 
 
18.6. O município representado pela Prefeitura rejeitará, no todo ou em parte, o 
M AT E R I AL  fornecido em desacordo com a autorização de fornecimento e com as 
normas deste Edital; 
 
18.7. Para os casos de rejeição do M AT E R I A L  será prorrogado automaticamente o 
atestado de recebimento proporcionalmente ao prazo de reposição, o que, 
consequentemente, provocará a prorrogação do pagamento da respectiva nota 
fiscal/fatura, sem qualquer ônus adicional para o Município de Guarantã do Norte 
representado pela Prefeitura Municipal. 

18.8. Para o MATERIAL rejeitado será dado o prazo previsto no Contrato de 
Fornecimento para reposição do mesmo, e a reposição se dará sem ônus para o 
Contratante. 

18.9. Nos termos do artigo 3˚ combinado com o artigo 39, VIII, da Lei nº 8.078, de 11 
de setembro de 1990 – Código de Defesa do Consumidor, é vedado o fornecimento de 
qualquer MATERIAL ou serviço em desacordo com as normas expedidas pelos órgãos 
oficiais competentes ou, se as normas especificadas não existirem, pela Associação 
Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade credenciada pelo Conselho Nacional 
de Metrologia, Normatização e Qualidade Industrial (CONMETRO); 

 

19. DO PAGAMENTO 

19.1. Pelo fiel e perfeito fornecimento do objeto desta licitação, a Prefeitura pagará o 
preço correspondente à quantia solicitada em REAIS (R$), mediante a entrega da 
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Nota Fiscal, devidamente atestada pela contratante, que corresponderá ao valor do 
MATERIAL fornecido; 

19.2. No preço a ser pago deverão estar inclusas todas as despesas inerentes a: 
salários, encargos sociais, tributários, trabalhistas e comerciais, serviços, fretes, enfim 
todas as despesas necessárias ao fornecimento do objeto deste Pregão; 

19.3. Os pagamentos serão efetuados no prazo máximo de até 30 dias, contados da 
apresentação da Nota fiscal devidamente atestada pelo responsável; 

19.3.1. Para a emissão da nota fiscal a órgão público, a contratada deverá 
observar o Decreto nº 2948, de 27 de outubro de 2010, que introduz alterações 
no regulamento em decorrência da celebração do Protocolo ICMS nº 85 de 09 
de julho de 2010, aprovado pelo Conselho Nacional de Política Fazendária - 
CONFAZ, que altera o Protocolo ICMS nº 042/2009. 

19.3.2. A nota fiscal deverá conter no verso atestados firmados pelo servidor 
encarregado de fiscalizar o recebimento, comprovando a entrega do objeto 
contratado; 

19.3.2.2. As notas fiscais referente ao fornecimento deverá ser emitida 
nominal a: Prefeitura Municipal de Guarantã do Norte/MT, CNPJ nº 
03.239.019/0001-83, Rua das Oliveiras, n.º 135, Bairro Jardim Vitória, 
Guarantã do Norte/MT, CEP: 78.520-000; 
 

19.4. A Fornecedora deverá indicar no corpo da nota fiscal o número e nome do 
banco, agência e número da conta, na qual deverá ser feito o pagamento, via ordem 
bancária; 
19.5. O pagamento será feito por meio de ordem bancária, tomada junto ao Banco do 
Brasil S.A., endereçada ao banco discriminado na nota fiscal. 

19.6. Para os casos de rejeição do MATERIAL, será prorrogado automaticamente o 
atestado de recebimento proporcionalmente ao prazo de reposição, o que, 
consequentemente, provocará a prorrogação do pagamento da respectiva nota 
fiscal/fatura, sem qualquer ônus adicional para a contratante. 

19.7. Para o MATERIAL de rejeição será estabelecido prazo contratual para reposição, 
hipótese em que suspende a contagem de prazo para pagamento. 

19.7.1. A devolução do MATERIAL rejeitado será sem ônus para a contratante. 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

20.1. O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos deste 
Edital sujeitará a licitante vencedora as multas, consoante o caput e §§ do artigo 86 da 
Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, incidentes sobre o valor total da 
Proposta Comercial vencedora, na forma seguinte: 

20.1.1. Quanto à obrigação da assinatura do Contrato de Fornecimento no 
prazo estabelecido: 

a) Atraso até 05 (cinco) dias, multa de 2% (dois por cento); 
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b) A partir do 6° (sexto) até o limite do 10° (décimo) dia, multa de 4% 
(quatro por cento), caracterizando-se a inexecução total da obrigação a 
partir do 11° (décimo primeiro) dia de atraso. 

20.1.2. Quanto às obrigações de solução de quaisquer problemas com os itens 
adquiridos: 

a) Atraso até 02 (dois) dias, multa de 2% (dois por cento); 
 

b) A partir do 3° (terceiro) até o limite do 5° (quinto) dia, multa de 4% 
(quatro por cento), caracterizando-se a inexecução total da obrigação a 
partir do 6° (sexto) dia de atraso. 

20.2. Sem prejuízo das sanções cominadas no artigo 87, incisos I, III e IV, da Lei 
Federal nº 8.666/93, pela inexecução total ou parcial do objeto, a Administração 
poderá garantida a prévia e ampla defesa, aplicar à licitante vencedora multa de até 
10% (dez por cento) sobre o valor total da Proposta Comercial vencedora; 

20.3. Se a Licitante vencedora recusar-se a assinar o Contrato de Fornecimento 
injustificadamente, garantida prévia e ampla defesa, além da multa pecuniária, poderá, 
ainda, sofrer às seguintes penalidades: 

20.3.1. Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de 
contratar com o Município de Guarantã do Norte - Prefeitura Municipal, por 
prazo de até 02 (dois) anos; 

20.3.2. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública por até 05 (cinco) anos. 

20.4. A Fornecedora que deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida 
para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar durante o fornecimento, comportar-se de modo inidôneo ou 
cometer fraude fiscal, garantida prévia e ampla defesa, ficará suspensa de licitar com 
esta Prefeitura pelo prazo de até 02 (dois) anos ou ser declarada inidônea pelo prazo 
de 05 (cinco) anos, se for o caso, sem prejuízo da ação penal correspondente na 
forma da lei. 

20.5. A multa, eventualmente imposta à Fornecedora, será automaticamente 
descontada da fatura a que fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por 
cento) ao mês. Caso a Fornecedora não tenha nenhum valor a receber deste 
Município - Prefeitura, ser-lhe-á concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados 
de sua intimação, para efetuar o pagamento da multa. Após esse prazo, não sendo 
efetuado o pagamento, seus dados serão encaminhados ao Órgão competente para 
que seja inscrita na dívida ativa do Município, podendo, ainda a Administração 
proceder à cobrança judicial da multa; 

20.6. As multas previstas nesta seção não eximem a Fornecedora da reparação dos 
eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à 
Administração; 

20.7. Do ato que aplicar penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
a contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão 
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ou nesse prazo encaminhá-la devidamente informada para a apreciação e decisão 
superior, dentro do mesmo prazo. 

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

21.1. É facultado ao(a) Pregoeiro(a) ou autoridade superior, em qualquer fase da 
licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a 
instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que 
deveria constar no ato da sessão pública; 

21.2. A autoridade competente poderá revogar a licitação por razões de interesse 
público derivado de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por 
provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado; 

21.2.1. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da 
anulação do procedimento licitatório, ressalvado o direito da Fornecedora, de 
boa fé, ser ressarcida pelos encargos que tiver suportado no decorrer do 
fornecimento; 

21.3. As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações 
e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação, assumindo ainda, 
todos os custos de preparação e apresentação de sua proposta, uma vez que a 
Prefeitura não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório; 

21.4. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 
a realização do certame na data marcada, a sessão será redesignada para o primeiro 
dia útil subsequente, ao mesmo horário e local aqui estabelecidos, desde que não haja 
comunicação do(a) Pregoeiro(a) em outro sentido; 

21.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á 
o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em 
dias de expediente normal da Prefeitura Municipal de Guarantã do Norte/MT; 

21.6. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no 
afastamento da licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a 
exata compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública de 
Pregão Presencial; 

21.7. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do 
processo; 

21.8. A homologação do resultado desta licitação implicará em compromisso de 
fornecimento, com efeito na adjudicação que deve ser procedida; 

21.9. Aos casos omissos aplicam-se as disposições constantes da Lei Federal nº 
10.520/2002; Lei Federal nº 8.666/93 e do Decreto Municipal 068/2007, bem como 
pelas decisões a serem exaradas pelas autoridades competentes; 

21.10. Poderá o(a) Pregoeiro(a) no interesse da administração, relevar omissões 
puramente formais, desde que: 
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21.10.1. Não comprometam a lisura e o caráter competitivo da licitação; 

21.10.2. Possam ser sanadas, no prazo determinado pelo(a) Pregoeiro(a); 

21.11. Da reunião, lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as 
ocorrências relevantes, devendo a mesma, ao final, ser assinada pelo(a) Pregoeiro(a) 
e os licitantes presentes, ressaltando-se que poderá constar a assinatura da equipe de 
apoio, sendo-lhes facultado esse direito; 

21.12. Deverá os licitantes participantes permanecer no recinto da sessão até o 
término da mesma para a assinatura da ata; 

21.13. São partes integrantes deste Edital: 

Anexo I – Termo de Referência 

Anexo II – Declaração ME e EPP 

Anexo III – Carta de Credenciamento 

Anexo IV – Requisitos de Habilitação 

Anexo V – Declarações Diversas  

Anexo VI – Contrato de Fornecimento 

 

Guarantã do Norte/MT, 23 de Novembro de 2016. 

 

 

Iana Patrícia Fernandes de Lima 

Pregoeira 
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Anexo I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO 

1.1. AQUISIÇÃO DE BRINQUEDOS PARA PRO INFÂNCIA JARDIM VITÓRIA de 
empresa especializada e que atendam as especificações técnicas exigidas pelo FNDE 
(Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação) para que assim possam atender 
as necessidades da Administração Municipal; 

 
1.2. DOS ITENS DO OBJETO, VALOR UNITÁRIO E TOTAL DE REFERÊNCIA; 

Nº 
ITEM 

ITEM DESCRIÇÃO 
UNID QTD 

VALOR 
UNITÁRIO 

R$ 

VALOR  
MÁXIMO DE 

REFERÊNCIA  
R$ 

01 
44259 

AVIÃO BIPLANO-MADEIRA: 

Madeira maciça Pinus spp.; Com 

a hélice móvel (que dê para 

rodar); Pintado em 4 (quatro) 

cores, com tinta atóxica 

sendo:Asas na cor Azul; Rodas 

na cor Vermelha; Hélice na cor 

Amarela; Parte traseira na cor 

Verde. Dimensões: 29 cm de 

comprimento; 31 cm de largura; 

12 cm de altura.  

UND 
20 R$ 83,37 R$ 1.667,40 

02 
44223 

BERÇO PARA BONECAS  
METAL: Estrutura de metal; cor 

branco, amarelo ou cinza; deverá 

acompanhar: colchão revestido 

de tecido com zíper, lençol 

travesseiro e fronha em tecido 

estampado infantil, mostequeiro 

em tule cores neutras, fixado em 

estrutura de metal; Dimensão do 

cesto: 55cm de comprimento e 

35cm de largura;. 

UND 
15 R$ 257,00 R$ 3.855,00 

03 
44225 

BICHOS COM FILHOTES  
TECIDO(GALINHA, 
TARTARUGA MARINHA, 
PORCA E VACA)  
Matéria-prima: Tecido de 

algodão, antialérgico, tipo plush 

colorido, com enchimento de 

fibra sintética;  Olhos bordados; 

Os filhotes deverão ser 

acondicionados no interior da 

barriga de cada animal e 

retirados através de zíper, sendo 

que a: 

UND 
4 R$ 264,20 R$ 1.056,80 
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Galinha:  

- Dimensão mínima: 30 cm de 

comprimento; - Deverá ter, no 

mínimo, 2 (dois) filhotes 

acondicionados individualmente 

no interior dos  ovos com zíper; 

Tartaruga marinha:  

- Dimensão mínima: 40 cm de 

comprimento; 

  - Deverá conter, no mínimo, 4 

(quatro) filhotes acondicionados 

individualmente no interior dos 

ovos com zíper; 

Porca: 

- Dimensão mínima: 30 cm de 

comprimento; 

- Deverá conter, no mínimo, 3 

(três) filhotes na barriga; 

Vaca:  

- Dimensão mínima: 40 cm de 

comprimento;  - Deverá conter, 

no mínimo, 1 (um) filhote na 

barriga. 

04 
44229 

BLOCOS LÓGICOS  MDF 
CONTENDO 48 PEÇAS; 
Pintados em 3 (três) cores 

diferentes: Amarelo, Vermelho e 

Azul; Estojo colorido; O 

quadrado maior deverá ser 

dividido igualmente em 4 

(quatro) formas geométricas: 

triângulo, quadrado, círculo e 

retângulo; 

Matéria-prima:Peças e Estojo: 

MDF;  

Dimensões: 

Quadrado maior: 74 mm de 

comprimento;74 mm de 

largura;18 mm de espessura; 

Estojo: 290 mm de 

comprimento;230 mm de 

largura; 68 mm de espessura. 

UND 
30 R$ 47,24 R$ 1.417,20 

05 
44230 

BOLAS  BORRACHA:     
Matéria-prima: Borracha; 

Peso mínimo: 150 gramas; 

Dimensão: 38 cm de 

circunferência. 

UND 
20 R$ 18,35 R$ 367,00 

06 
44231 

BOLAS COM GUIZO  
BORRACHA: 
Matéria-prima: Borracha; 

Peso mínimo: 150 gramas; 

Dimensão: 38 cm de 

circunferência. 

UND 
10 R$ 24,95 R$ 249,50 

07 
44232 

BOLAS DE BASQUETE  
VINIL: Matéria-prima: PVC – 

(atóxico) / Plastificante (atóxico) 

/ Carbonato de Cálcio (atóxico) 

/Processo de fabricação – 

rotomoldagem; 

Cor: Laranja, com pintura típica 

de bola de basquete, simulando 

gomos (com pigmento preto 

UND 
10 R$ 12,42 R$ 124,20 
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atóxico); 

Peso mínimo: 300 gramas; 

Dimensões: 

Diâmetro: 22,80 cm ( 9”); 

Circunferência: 72 cm. 

08 
44233 

BOLAS DE FUTEBOL  
VINIL: Bola de futebol, não-

oficial; 

Matéria-prima: PVC – (Atóxico) 

/ Plastificante (Atóxico) / 

Carbonato de Cálcio (Atóxico) 

/Processo de fabricação – 

Rotomoldagem; 

Cores diversas, com pintura 

típica de bola de futebol 

simulando gomos com pigmento 

preto atóxico; 

Peso mínimo: 315 gramas; 

Dimensões: 

Diâmetro: 21 cm (8”); 

Circunferência: 64 cm. 

UND 
10 R$ 12,42 R$ 124,20 

09 
44234 

BOLAS DE VOLLEY  VINIL: 

Bola de volley, não-oficial; 

Matéria-prima: PVC – (Atóxico) 

/ Plastificante (Atóxico) / 

Carbonato de Cálcio (Atóxico) 

/Processo de fabricação – 

Rotomoldagem; 

Cores diversas, com pintura 

típica de bola de volley 

simulando gomos com pigmento 

preto atóxico; 

Peso mínimo: 250 gramas; 

Dimensões: 

Diâmetro: 21 cm (8”); 

Circunferência: 64 cm. 

UND 
10 R$ 12,42 R$ 124,20 

10 
44235 

BONECA BEBÊ BRANCA  
VINIL: Boneca bebê branca com 

membros articulados; 

Matéria-prima: Vinil, atóxico e 

lavável; 

Corpo: Algodão e enchimento de 

manta acrílica;  

Braços e Pernas de vinil, com 

“dobrinhas”; 

Olhos que abrem e fecham; 

Rosto com expressão alegre e 

contente; 

Cabeça com “ranhuras” que 

imitam cabelos; 

Deverá acompanhar: 

Macacão em tecido antialérgico, 

com possibilidade de tirar da 

boneca; 

Fita para cabeça; 

Mamadeira e chupeta (que 

encaixe na boca do bebê) e 

penico, todos em plástico 

atóxico;  

Dimensão: 45 cm. 

UND 
10 R$ 78,60 R$ 786,00 

11 
44236 BONECA BEBÊ NEGRA  

VINIL: Boneca bebê negra com 
UND 

10 R$ 78,60 R$ 786,00 
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membros articulados; 

Matéria-prima: Vinil, atóxico e 

lavável; 

Corpo: Algodão e enchimento de 

manta acrílica;  

Braços e Pernas de vinil, com 

“dobrinhas”; 

Olhos que abrem e fecham; 

Rosto com expressão alegre e 

contente; 

Cabeça com “ranhuras” que 

imitam cabelos; 

Deverá acompanhar: 

Macacão em tecido antialérgico, 

com possibilidade de tirar da 

boneca; 

Fita para cabeça; 

Mamadeira e chupeta (que 

encaixe na boca do bebê) e 

penico, todos em plástico 

atóxico;  

Dimensão: 45 cm. 

12 
44237 

BONECA MENINA BRANCA 
 VINIL: Boneca menina branca 

com membros articulados; 

Matéria-prima: Vinil, atóxico e 

lavável; 

Olhos que abrem e fecham; 

Cabelo em nylon, lavável e que 

possa ser penteado. Deverá ser 

implantado de forma invisível e 

em quantidade suficiente para 

cobrir toda a superfície da 

cabeça;  

Corpo apresentará genitália 

feminina; 

Rosto com expressão alegre e 

contente; 

Deverá acompanhar vestido em 

tecido antialérgico, com 

possibilidade de tirar da boneca; 

1 par de meias em tecido, com 

possibilidade de tirar da boneca; 

1 par de sapatos em vinil, com 

possibilidade de tirar da boneca;  

Dimensão da boneca: 30 cm. 

UND 
10 R$ 70,90 R$ 709,00 

13 
44238 

BONECA MENINA NEGRA  
VINIL: Boneca menina negra 

com membros articulados; 

Matéria-prima: Vinil, atóxico e 

lavável; 

Olhos que abrem e fecham; 

Cabelo preto e encaracolado em 

nylon, lavável e que possa ser 

penteado. Deverá ser implantado 

de forma invisível e em 

quantidade suficiente para cobrir 

toda a superfície da cabeça;  

Corpo apresentará genitália 

feminina; 

Rosto com expressão alegre e 

contente; 

UND 
10 R$ 70,90 R$ 709,00 
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Deverá acompanhar vestido em 

tecido antialérgico, com 

possibilidade de tirar da boneca; 

1 par de meias em tecido, com 

possibilidade de tirar da boneca; 

1 par de sapatos em vinil, com 
possibilidade de tirar da boneca;  

Dimensão da boneca: 30 cm. 

14 
44239 

BONECO MENINO BRANCO 
 VINIL: Boneco branco com 

membros articulados; 
Matéria-prima: Vinil, atóxico e 

lavável; 

Olhos que abrem e fecham; 

Cabelo em nylon, lavável e que 

possa ser penteado. Deverá ser 

implantado de forma invisível e 

em quantidade suficiente para 

cobrir toda a superfície da 

cabeça;  

 Corpo apresentará genitália 

masculina; 

 Rosto com expressão alegre e 

contente; 

Deverá acompanhar macacão em 

tecido antialérgico, com 

possibilidade de tirar do boneco; 

1 par de meias em tecido, com 

possibilidade de tirar do boneco; 

1 par de calçados (tênis ou 

sapato) em vinil, com 

possibilidade de tirar do boneco;  

Dimensão do boneco: 30 cm. 

UND 
10 R$ 72,85 R$ 728,50 

15 
44240 

BONECO MENINO NEGRO  
VINIL: Boneco menino negro 

com membros articulados; 

Matéria-prima: Vinil, atóxico e 

lavável; 

Olhos que abrem e fecham; 

Cabelo preto e encaracolado em 

nylon, lavável e que possa ser 

penteado. Deverá ser implantado 

de forma invisível e em 

quantidade suficiente para cobrir 

toda a superfície da cabeça;  

 Corpo apresentará genitália 

masculina; 

Rosto com expressão alegre e 

contente; 

Deverá acompanhar macacão em 

tecido antialérgico, com 

possibilidade de tirar do boneco; 

1 par de meias em tecido, com 

possibilidade de tirar do 

boneco;1 par de calçados (tênis 

ou sapato) em vinil, com 

possibilidade de tirar do boneco;  

 Dimensão do boneco: 30 cm. 

UND 
10 R$ 70,90 R$ 709,00 

16 
44241 

CAIXA BRINQUEDOTECA  
MDF: Matéria-prima: MDF, 

com parafusos em metal; 

A base deve possuir 4 (quatro) 

UND 
10 R$ 340,50 R$ 3.405,00 
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rodízios em plástico injetado; 

As laterais deverão conter 

aberturas para encaixe das mãos; 

Pintura das laterais: 

As laterais da largura devem ser 

pintadas com tinta atóxica, na 

cor amarela; 

As laterais da profundidade 

devem ser pintadas com tinta 
atóxica, na cor vermelha; 

Dimensões da caixa:  

54 cm de altura; 

 63 cm de largura; 

40,5 cm de profundidade;  

9 mm de espessura 

17 
44246 

CAMINHÃO COLETOR DE 
LIXO  PLÁSTICO: 
Matéria-prima: plástico; 

Cores vivas: no mínimo, 3 cores; 

Dotado de 6 rodas livres em 

tamanho compatível com o 

caminhão; 

Volante; 

Botões/alavanca para 

movimentação da caçamba; 

Encaixe para cesto de lixo; 

Caçamba móvel com trava; 

Caçamba com tamanho 

compatível com o caminhão; 

Dimensões:  

50 cm de comprimento; 

22 cm de largura; 

22 cm de altura. 

UND 
20 R$ 79,00 R$ 1.580,00 

18 
44242 

CAMINHÃO TIPO 
BOMBEIRO  PLÁSTICO: 
Caminhão bombeiro; 

Matéria-prima: Plástico; 

Cor viva: Vermelha; 

Dotado de 6 (seis) rodas livres 

em tamanho compatível com o 

caminhão; 

Volante;  

Tanque de abastecimento; 

Mecanismo de lançar água; 

Mangueira;  

Sirene; 

Escada com giro de 180 graus, 

com regulagem variável de 

altura; 

Cabine com portas laterais que 

abrem e fecham;  

Dimensões:  

50 cm de comprimento; 

22 cm de largura; 

22 cm de altura. 

UND 
20 R$ 109,89 R$ 2.197,80 

19 
44243 

CAMINHÃO TIPO 
CAÇAMBA  PLÁSTICO:  
Matéria-prima: plástico; 

Dotado de 6 (seis) rodas livres 

em tamanho compatível com o 

caminhão; 

UND 
20 R$ 54,70 R$ 1.094,00 
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Volante; 

Cores vivas: no mínimo, 3 (três) 

cores; 

Caçamba para acondicionar 

objetos:articulada;movimentada 

por manivela;com abertura 

traseira. 

1 (uma) pá e 1 (um) rastelo de 

plástico; 

Dimensões: 

50 cm de comprimento; 

22 cm de largura; 

22 cm de altura. 

20 
44245 

CAMINHÃO TIPO 
CEGONHA  PLÁSTICO: 
Matéria-prima: Plástico; 

Cores vivas: no mínimo, 3 cores; 

Dotado de carroceria para 

acondicionar de 3 a 4 carros; 

Volante;  

Deverá conter 6 (seis) rodas 

livres em tamanho compatível 

com o caminhão; 

Os carros deverão vir inclusos e 

em cores diferentes, com rodas 

livres; 

Dimensões: 

92 cm de comprimento;  

17 cm de largura; 

30 cm de altura. 

UND 
20 R$ 85,85 R$ 1.717,00 

21 
44247 

CARRINHO DE BONECA  
METAL: Matéria-prima da 

estrutura do carrinho: metal; 

Cores: branco, cinza ou azul 

marinho; 

Deverá conter que os seguintes 

quesitos: 

Encosto reclinável; 

Rodas duplas frontais 

direcionáveis;  

Cinto de segurança; 

Capota revestida de tecido, com 

movimento retrátil; 

Depois de fechado, o carrinho 

deverá permanecer em pé;  

Dimensões: 

- Do assento:  

60 cm de comprimento; 

Do carrinho fechado:  

55 cm de altura; 

33 cm de largura; 

UND 
15 R$ 198,35 R$ 2.975,25 

22 
44248 

DOMINÓ COM TEXTURA  
MDF CONTENDO 28 PEÇAS 
RETANGULARES:Contém: 28 

(vinte e oito) peças retangulares; 

Matéria-prima: MDF; 

Cada peça é divida ao meio por 

rasgo de 1 mm de profundidade 

na peça. Em cada lado do 

retângulo deverá haver um 

círculo de 30 mm de diâmetro e 

5 mm de profundidade, no qual 

UND 
30 R$ 60,80 R$ 1.824,00 



 
   

Página 29 de 45 
 

deverá ser embutido o material 

com as texturas; 

Tipos de texturas: 

Borracha EVA liso cor verde 5 

mm; 

Borracha EVA texturada cor azul 

5 mm; 

Lixa para madeira granulatura 80 

cor vermelha; 

Carpete liso de lã cor cinza 
espessura 5 mm; 

Vinil liso cor laranja espessura 

0,5 mm; 

Sem textura só risco no centro; 

Furo de diâmetro de 10 mm 

centralizado. 

O dominó deverá vir montado de 

fábrica, pois as partes 

texturizadas devem estar 

encaixadas e coladas na madeira; 

Dimensões das peças:  

7 cm de comprimento; 

3,5 cm de largura;  

6 mm de espessura. 

23 
44249 

ENCAIXES  CABEÇA 
MAMÃE E FILHOTES  
PAPELÃO CONTENDO 03 
PLACAS: 
Em cada uma das imagens deve 

existir uma família de animal, 

com 2 (dois) ou 3 (três) filhotes 

que são recortados em peças 

grandes, com facas exclusivas, 

que podem ser encaixadas na 

cena; 

Matéria-prima:  

Placas: 

-Papelão cinza laminado, com 

espessura mínima de 1,8 mm; 

- Papel couchê 115 gr, impresso 

4 (quatro) cores, com verniz 

atóxico; 

- Forro em papel alta alvura 90 

gr, impresso em 1 (uma) cor, 

com 3 (três) versos diferenciados 

(um para cada imagem); 

Caixa: 

- Papelão cinza laminado com 

espessura mínima de 1 mm; 

- Papel couchê 105 gr impresso 4 

(quatro) cores com verniz 

atóxico;  

Dimensões: 

- Imagens:  

20 cm de comprimento; 

20 cm de largura; 

- Tampa e fundo da caixa:  

21 cm de comprimento;  

21 cm de largura;  

3 cm de altura. 

UND 
100 R$ 62,54 R$ 6.254,00 

24 
44250 JOGO DA MEMÓRIA COM 

TEXTURA  MDF 
UND 

30 R$ 135,00 R$ 4.050,00 
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CONTENDO 24 PEÇAS 
QUADRADAS, FORMANDO 
12 PARES: 24 (vinte e quatro) 

peças quadradas, formando 12 

(doze) pares; 

Matéria-prima das peças: MDF; 

A peça possui pequeno círculo 

diâmetro de 30 mm, com 5 mm 

de profundidade, no qual é 

embutido o material com as 

texturas;  

Tipos de textura: 

EVA liso cor verde; 

EVA rugoso cor laranja; 

Lixa vermelha granulatura 80; 

Lixa branca granulatura 220; 

Tela plástica azul; 

Carpete baixo de lã cor cinza; 

Vinil liso cor vermelha; 

Tecido de corino sintético cor 

preta; 

Tela poliéster furadinha “tela 

México” acabamento resinado 

cor pink; 

Cortiça; 

Placa metálica (ferro) de 2 mm 

embutida na madeira e pintada 

na cor verde limão; 

Carpete alto de lã cor marrom. 

O jogo de memória deverá vir 

montado de fábrica, pois as 

partes texturizadas devem estar 

encaixadas e coladas na madeira; 

Dimensões da peça:  

7 cm de comprimento; 

12 mm 

25 
44251 

JOGO DE PEÇAS SOPRADAS 
PARA ENCAIXE  PLÁSTICO 
CONTENDO 50 PEÇAS: 
Contém: 50 (cinquenta) peças; 

Matéria-prima: Polietileno;  

Em cores vivas; 

Formato das peças: estrelas com 

seis pontas em forma de bolas 

que se encaixam umas nas 

outras;  

Dimensão: 11 cm de uma 

extremidade a outra. 

UND 
20 R$ 127,00 R$ 2.540,00 

26 
44252 

JOGOS PROFISSÕES  MDF 
CONTENDO 08 CONJUNTOS, 
COM 03 PEÇAS CADA, 
TOTALIZANDO 24 PEÇAS: 
Contém: 8 (oito) conjuntos, com 

3 (três) peças cada, totalizando 

24 (vinte e quatro) peças 

(conforme arte disponibilizada 

pelo FNDE); 

Matéria-prima: MDF; 

As peças deverão ser impressas 

frente e verso em 4 (quatro) 

cores, conforme arte publicada; 

Dimensões: 

UND 
20 R$ 36,22 R$ 724,40 
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Conjunto-3(três) peças:  

- 120 mm de comprimento; 

- 60 mm de largura; 

- 3 mm de espessura; 

Sendo que cada peça, 

separadamente, deverá ter:  

- 40 mm de comprimento; 

- 60 mm de largura; 

- 3 mm de espessura;  

Caixa de madeira tipo estojo:  

- 210 mm de comprimento; 

- 153 mm de largura; 

- 45 mm de espessura. 

27 
44253 

MÁQUINA FOTOGRÁFICA  

PLÁSTICO: Matéria-prima: 

Plástico atóxico; 

Deverá conter: 

Flash e sons reais de tirar foto; 

 Botões que simulem tirar foto; 

Lente giratória; 

Sem imagens (desenhos ou 

fotos) de qualquer espécie, nem 

qualquer outro detalhe do objeto; 

Dimensões da máquina: 

22 cm de altura; 

19 cm de largura; 

10 cm de profundidade. 

UND 
20 R$ 69,00 R$ 1.380,00 

28 
44254 

PASSA PEÇA  MDF 
CONTENDO NO MÍNIMO 04 
PEÇAS: Quantidade mínima de 

peças: 4; 

Bases das peças: triângulo, 

quadrado, círculo e retângulo; 

Colorido: 4 (quatro) cores - azul, 

amarelo, verde e vermelho;  

Matéria-prima:  

Caixa: madeira; 

Tampa: MDF; 

Tampa deslizante na parte 

superior na caixa, com recorte 

das formas para passar o bloco;  

Dimensões da caixa:  

180 mm de comprimento; 

 90 mm de largura; 

60 mm de altura. 

UND 
30 R$ 40,47 R$ 1.214,10 

29 
44244 

QUEBRA  CABEÇA 
PROGRESSIVO  PAPELÃO 
CONTENDO 03 QUEBRA-
CABEÇAS, COM IMAGENS 
DIFERENTES DE FAZENDA 
Contém: 3 (três) quebra-cabeças, 

com imagens diferentes de 

fazenda; 

Quantidades progressivas de 

peças: 4 (quatro), 6 (seis) e 9 

(nove) peças; 

Matéria-prima  

- Placas:  

Papelão cinza laminado com 

espessura mínima de 1,4 mm;  

Papel couchê 115 gr impresso 4 

(quatro) cores com verniz 

atóxico;  

UND 
100 R$ 46,20 R$ 4.620,00 
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Forro em papel alta alvura 90 gr 

impresso em 1 (uma) cor, com 3 

(três) versos diferenciados (um 

para cada imagem); 

- Caixa:  

Papelão cinza laminado com 

espessura mínima de 1 mm; 

Papel couchê 105 gr impresso 4 

(quatro) cores com verniz 

atóxico;  

Dimensões: 

- Imagens:  

20 cm de comprimento; 

20 cm de largura; 

- Tampa e fundo da caixa:  

21 cm de comprimento;  

21 cm de largura e  

3 cm de altura.  

30 
44256 

TELEFONE SEM FIO  

PLÁSTICO: Matéria-prima: 

Plástico atóxico; 

Colorido; 

Deverá conter: 

Teclas móveis com luz piscante; 

Sons e frases pequenas 

compreensíveis em português; 

Melodias adequadas à faixa 

etária; 

Botão para emitir som de toque;  

Dimensões do telefone: 

22 cm de altura; 

14 cm de largura; 

06 cm de profundidade. 

UND 
20 R$ 59,00 R$ 1.180,00 

      R$ 50.168,55 

 

2. DA JUSTIFICATIVA 

2.1. A presente licitação é para aquisição de BRINQUEDOS PARA PRO INFÂNCIA 
JARDIM VITÓRIA, e tem como objetivo cumprir o Termo de compromisso PAR nº 
201400181, firmada entre o Município de Guarantã do Norte/MT e o Ministério da 
Educação através do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação-FNDE 
conforme o teor dos pedidos memorandos: MEMO/PMGN/MT/SECD/Nº982/2016 e 
1348/2016. 

3. ESPECIFICAÇÃO DO FORNECIMENTO 

3.1. Fornecer o objeto de primeira qualidade; 

3.1.1. Atender a contratante em conformidade com as requisições solicitadas. 

3.1.2 A CONTRATADA deverá oferecer garantia de 3 (três) meses contra. 
defeitos de fabricação, a partir da data da entrega do MATERIAL; 

3.1.3 Todo MATERIAL deverá constar selo do INMETRO. 

3.2. É de responsabilidade da Fornecedora o fiel cumprimento das entregas do objeto 
solicitado; 
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3.3. Observar, na entrega do MATERIAL, as Leis, os regulamentos, as posturas, 
inclusive de segurança pública, e as melhores normas técnicas específicas de 
produção e comercialização; 

3.4. Fornecer o material mediante solicitação do Órgão Gestor ou por pessoa indicada, 
de forma permanente e regular e nas quantidades solicitadas, dispondo de quadro de 
pessoal suficiente para o atendimento dos pedidos, sem interrupção, seja por motivo 
de férias, descanso semanal, licença, falta ao serviço, demissões e outros análogos. 

 

4. VALOR ESTIMADO 

4.1. O valor estimado para o fornecimento de todo objeto, perfaz a ordem de R$ 
50.168,55 (cinquenta mil cento e sessenta e oito reais e cinquenta cinco centavos). 

4.1.1. O valor global a que se refere o subitem 4.1 originado pelos quantitativos 
é meramente estimativo, podendo ser reduzido, sem qualquer indenização a 
Fornecedora. 

5. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 

5.1. Será entregue à Fornecedora a AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO dos 
MATERIAIS registrados, devendo a mesma se programar para a ENTREGA DO 
MATERIAL no local e horário indicado pelo Órgão Gestor. 

 5.1.1.  Após Emitida a Autorização de Fornecimento a Contratada terá o prazo 
de 10 (dez) dias para a entrega do Material. 

 

6. REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

6.1. Todo e qualquer reajuste deverá ser requerido formalmente pela parte 
interessada, e, na hipótese de deferimento, deverá ser reduzida a Termo Aditivo, 
observado em todo caso as disposições do artigo 65 da Lei Federal nº 8.666/93. 

7. DA VIGÊNCIA 

7.1. O fornecimento dar-se-á durante o prazo da vigência do Contrato de 
Fornecimento. 

8. DAS OBRIGAÇÕES 

8.1. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
8.1.1. Oferecer todas as informações necessárias para que a licitante 
vencedora possa executar o objeto dentro das especificações. 
 
8.1.2. Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados. 
 
8.1.3. Acompanhar a execução do objeto durante a vigência do Contrato de 
Fornecimento. 
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8.1.4. Notificar, por escrito, à Fornecedora, a ocorrência de eventuais 
imperfeições no curso do fornecimento, sendo estabelecido o prazo do item 
18.8 para reposição. 
 
8.1.5. Acompanhar o fornecimento, podendo intervir durante a sua execução, 
para fins de ajuste ou suspensão da entrega; inclusive rejeitando, no todo ou 
em parte, os materiais entregues com imperfeição.  
 

8.2. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
 
8.2.1. Acatar as decisões e observações feitas pelo Contratante. 
 
8.2.2. Realizar o fornecimento com estrita observância ao Edital e seus anexos. 
 
8.2.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração 
Municipal e/ou a terceiros. 
 
8.2.4. Aceitar nas mesmas condições os acréscimos e supressões, nos limites 
permitidos por lei; 
 
8.2.5. A Fornecedora deverá manter as mesmas condições de habilitação e 
qualificação durante toda vigência do Contrato de Fornecimento. 
 
8.2.6. Cumprir os prazos de entrega, sob pena de aplicação de sanções 
administrativas; 
 
8.2.7. Como condição para emissão da Nota de Empenho, a Fornecedora 
deverá estar com a documentação obrigatória válida; 
 
8.2.8. Se não comprovarem a situação regular da Fornecedora quanto a sua 
documentação, o Contratante poderá rescindir unilateralmente o Contrato de 
Fornecimento.  
 
8.2.9. A Fornecedora não poderá dar em garantia ou vincular, de qualquer 
forma, total ou parcialmente os créditos financeiros do Contrato de 
Fornecimento, a qualquer pessoa física ou jurídica, sem a prévia e expressa 
autorização do Contratante; 
 
8.2.10. Não será permitido subcontratação ou sub-rogação do objeto deste 
certame a terceiros. 
 
8.2.11. A fiscalização do fornecimento pelo Contratante, não eximi a 
Fornecedora de responsabilização por eventuais falhas e/ou irregularidades no 
fornecimento. 

9. DAS SANÇÕES POR INADIMPLEMENTO E PENALIDADES 

9.1. Os casos de inexecução total ou parcial, erro de execução, execução imperfeita, 
atraso injustificado e inadimplemento, sujeitará a Contratada, às penalidades previstas 
nos artigos 86 e 87 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais cominações deste Edital e 
seus anexos. 



 
   

Página 35 de 45 
 

Anexo II 

 

MODELO DA DECLARAÇÃO PARA ME E EPP  

(EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA) 

(Papel Timbrado da Empresa) 

 

A Prefeitura Municipal de Guarantã do Norte 

Ref. Edital de Licitação na modalidade Pregão Presencial n° 077/2016. 

 

 Para fins de participação na licitação (Indicar o n° da licitação), a(o) (Nome 
Completo do Proponente), CNPJ n° (N° do CNPJ), sediada na (Endereço Completo), 
declara, sob as penas da Lei que é (Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, 
conforme o caso), na forma da Lei Complementar Federal n° 123, de 14 de dezembro 
de 2006. 

 

 

Local e Data 

 

Assinatura do Representante Legal 

CPF 

Carimbo de CNPJ da Empresa 
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Anexo III 

 

MODELO DA DECLARAÇÃO CARTA DE CREDENCIAMENTO 

(EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA) 

(Papel Timbrado da Empresa) 

 

A Prefeitura Municipal de Guarantã do Norte 

Ref. Edital de Licitação na modalidade Pregão Presencial n° 077/2016. 

 

Indicamos o (a) Sr. (a)      , portador (a) 
da cédula de identidade n°    , expedido pelo órgão   , como 
nosso representante legal na Licitação em referência, podendo rubricar a 
documentação de HABILITAÇÃO e das PROPOSTAS, manifestar, prestar todos os 
esclarecimentos à nossa Proposta de Preços, interpor recursos, desistir de prazos, 
enfim, praticar todos os atos necessário ao fiel cumprimento do presente 
Credenciamento. 

Informação Importante: 

CNPJ n°: 

Inscrição Estadual n°:  

Razão Social:  

Nome de Fantasia:  

 

Local e Data 

 

Assinatura do Representante Legal 

CPF 

Carimbo de CNPJ da Empresa 

 

OBS: Em caso de representação por meio de procuração particular, a mesma deverá 
ter firma reconhecida em cartório. 
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Anexo IV 

 

MODELO DA DECLARAÇÃO DE REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

 

 Declaramos, para todos os efeitos legais, que a empresa    , CNPJ 
n°    , reúne todos os requisitos de habilitação exigidas no Edital,  
bem como de que está ciente e concorda com o disposto em Edital de Pregão 
Presencial n° 077/2016. 

 

 

 

 

 

 

Local e Data 

 

Assinatura do Representante Legal 

CPF 

Carimbo de CNPJ da Empresa 

 

OBS: No caso de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que, nos termos da 
Lei Complementar n° 123/06, possuir alguma restrição na documentação referente à 
regularidade fiscal, será flexibilizado os efeitos desta declaração, estando a 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte obrigada a apresentar o documento com 
restrição junto ao envelope de habilitação, sob pena de desclassificação. 
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Anexo V 

 

MODELO DE DECLARAÇÕES DIVERSAS 

 

Em cumprimento as determinações da Lei, DECLARAMOS, para fins de 
participação no Pregão Presencial n° 077/2016 que:  

 

1. Até a presente data, inexistem fatos supervenientes impeditivos para 
habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de 
declarar eventuais ocorrências posteriores; 

2.  Recebemos os documentos e tomamos conhecimento de todas as 
informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações 
objeto da licitação; 

3.  Concordamos e sujeitamo-nos com as condições e teor estabelecidos no 
Edital; 

4.  Para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal n.° 
8.666/1993, que não empregamos menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e nem menor de dezesseis anos, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de quatorze anos; 

5.  Sob as penas do artigo 299 do Código Penal, de que terá a 
disponibilidade, caso venha a vencer o certame, dos MATERIAIS licitados 
para realizar a entrega nos prazos e/ou condições previstas; e 

6. Não possuem em seu quadro de pessoal, funcionários públicos 
pertencentes ao quadro da Prefeitura Municipal de Guarantã do Norte, nos 
termos do inciso III, do artigo 9º da Lei Federa nº 8666/93. 

 

Por ser a expressão da verdade, representante legal desta empresa, firmo a 
presente. 

 

Local e Data 

 

Assinatura do Representante Legal 

CPF 

Carimbo de CNPJ da Empresa 
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Anexo VII 

MINUTA DE CONTRATO DE FORNECIMENTO 

CONTRATO/PMGN/MT/Nº ****/2016 

 

Aos ** dias do mês de ******************** do ano de dois mil e ******, no Gabinete da 
Prefeita Municipal de Guarantã do Norte/MT, foi celebrado o presente TERMO DE 
CONTRATO, tendo como partes, de um lado o MUNICÍPIO DE GUARANTÃ DO 
NORTE representado pela PREFEITURA MUNICIPAL, inscrito no CNPJ/MF/Nº 
03.239.019/0001-83 estabelecida na Rua das Oliveiras, n° 135, bairro Jardim Vitória, 
Guarantã do Norte/MT, neste ato representado pela sua Prefeita, a Sra. Sandra 
Martins, brasileira, divorciada, portadora do RG nº 0805741-9 SSP/MT e do CPF nº 
482.430.0001-00 residente e domiciliado na Rua das Amendoeiras, nº 308, Centro, 
nesta cidade de Guarantã do Norte/MT, doravante denominado CONTRATANTE, e de 
outro lado a empresa **************************, inscrita no CNPJ/MF nº 
********************, com sua sede à ********************, neste ato representada pelo seu 
***********************, portador da Cédula de Identidade RG nº ******************* e do 
CPF nº *********************, doravante denominada de CONTRATADA, tendo em vista 
o contido no Pregão Presencial nº *****************, considerando ainda as disposições 
estabelecidas nas Leis n° 10.520/02, n° 8.666/93, e alterações posteriores, bem como 
pelo Decreto Municipal n° 068/07, bem como disposições supletivas da Teoria Geral 
de Contratos e de Direito Privado, têm, entre si, como certo e ajustado o presente 
Contrato, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

1. DO OBJETO 

1.1. Licitação para contratação de empresa especializada no fornecimento de 
BRINQUEDOS PARA PRO INFANCIA JARDIM VITÓRIA, relacionados na Clausula 
Quinta. 

1.2. Os itens do objeto são os elencados na Planilha Demonstrativa de Preço da 
cláusula quinta deste instrumento. 

2. DO SUPORTE LEGAL E DA EXECUÇÃO 

2.1. O presente Contrato tem por fundamento a licitação na modalidade de Pregão 
Presencial nº 077/2016, homologada pela Prefeita Municipal; 

2.2. O presente contrato será executado na modalidade de COMPRA de produtos. 

3. DA SUJEIÇÃO DAS PARTES 

3.1. As partes se declaram sujeitas às normas da Lei Federal n.° 10.520/02; Lei 
Federal n.° 8.666/93 e Decreto Municipal n° 068/07, além das cláusulas estabelecidas 
no presente contrato; 

3.2. De modo supletivo, poderão ser utilizados princípios da Teoria Geral de Contratos 
e as disposições de Direito Privado, em especial a Lei Federal nº 8.078/90 (Código de 
Proteção e Defesa do Consumidor). 
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4. DA VIGÊNCIA 

4.1. O presente Contrato tem vigência pelo prazo de até **********************, contados 
a partir da sua assinatura. 

5. DO VALOR 

5.1. A definição dos preços para o presente Contrato de Fornecimento, é aquele 
estabelecido como a melhor proposta vencedora do certame, assim ratificados: 

PLANILHA DEMONSTRATIVA DE PREÇO 

ITEM DESCRIÇÃO QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

          

          

 

5.2. Em cada fornecimento, o preço total será o preço unitário multiplicado pela 
quantidade de que se deseja do produto, servido de base para o procedimento de 
liquidação da despesa e pagamento; 

5.3. É vedado qualquer reajuste nos preços, salvo as hipóteses previstas em Lei 
mediante requerimento formal e motivado da CONTRATADA; 

5.4. O Valor Global para o presente contrato é de R$ ************** (**********). 

6. DO RECEBIMENTO 

6.1. O produto deverá ser entregue, mediante e em conformidade com a Autorização 
de Fornecimento, devendo a CONTRATADA se programar para sua entrega no local 
e horário indicado pelo CONTRATANTE; 

6.2. Pelo fiel e perfeito fornecimento do objeto desta licitação, o CONTRATANTE 
pagará o preço correspondente à quantia solicitada em Reais (R$), condicionado a 
entrega da Nota Fiscal devidamente atestada/liquidada; 

6.3. No preço a ser pago deverão estar inclusas todas as despesas inerentes a: 
salários, encargos sociais, tributários, trabalhistas e comerciais, materiais, serviços, 
fretes, enfim todas as despesas necessárias ao fornecimento do objeto; 

6.4. Os pagamentos serão efetuados no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, 
contados da apresentação da Nota fiscal devidamente atestada/liquidada; 

6.4.1. A Nota Fiscal deverá conter no verso atestados firmados pelo funcionário 
público designado pelo CONTRATANTE, comprovando a conferência de 
regularidade quantitativa e qualitativa do objeto entregue; 

6.4.1.1. As notas fiscais referente ao fornecimento deverá ser emitida 
nominal a: Prefeitura Municipal de Guarantã do Norte/MT, CNPJ nº 
03.239.019/0001-83, Rua das Oliveiras, n.º 135, Bairro Jardim Vitória, 
Guarantã do Norte/MT, CEP: 78.520-000; 
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6.5. A CONTRATADA deverá indicar no corpo da Nota Fiscal: número e nome do 
banco, agência e número da conta, na qual deverá ser feito o pagamento, via ordem 
bancária; 

6.6. O pagamento será feito por meio de ordem bancária, tomada junto ao Banco do 
Brasil S.A., endereçada ao banco discriminado na Nota Fiscal. 

6.7. Ficará a cargo da CONTRATADA os tributos federais, estaduais e municipais, 
conforme legislação vigentes, incidentes sobre o pagamento dos valores previstos 
neste instrumento contratual, podendo os mesmos serem retidos na fonte de 
pagamento observada a legislação pertinente; 

6.8. Para os casos de rejeição dos produtos fornecidos, será prorrogado 
automaticamente o atestado de recebimento proporcionalmente ao prazo de 
reposição, o que, consequentemente, provocará a prorrogação do pagamento da 
respectiva Nota Fiscal, sem qualquer ônus adicional ao CONTRATANTE; 

6.9. Para o PRODUTO rejeitado será dado o prazo de 02 (dois) dias para reposição do 
mesmo e a devolução dos materiais rejeitados, será sem ônus para a contratante. 

7. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

7.1. Aquisição do objeto que trata o presente Edital ocorrerá por conta da da seguinte 
dotação orçamentária: 

 

Reduzido Órgão Unidade Função Subfunção 
Projeto / 
Atividade 

Programa Elemento 

581 04 01 12 365 0039 1266 339030 

581 04 01 12 365 0039 1266 339030 

578 04 01 12 365 0039 1266 339030 

 

8. DAS OBRIGAÇÕES 

8.1. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GESTOR: 
8.1.1. Oferecer todas as informações necessárias para que a licitante 
vencedora possa executar o objeto dentro das especificações. 
 
8.1.2. Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados. 
 
8.1.3. Acompanhar a execução e fiscalização do fornecimento durante toda a 
vigência do Contrato. 
 
8.1.4. Notificar, por escrito, à Fornecedora, a ocorrência de eventuais 
imperfeições no curso do fornecimento. 
 
8.1.5. Acompanhar o fornecimento, podendo intervir durante a sua execução, 
para fins de ajuste ou suspensão da entrega; inclusive rejeitando, no todo ou 
em parte, os materiais entregues com imperfeição.  
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8.2. DAS OBRIGAÇÕES DA FORNECEDORA: 
 
8.2.1. Acatar as decisões e observações feitas pelo Órgão Gestor. 
 
8.2.2. Realizar o fornecimento com estrita observância ao Edital e seus anexos. 
 
8.2.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração 
Municipal e/ou a terceiros. 
 
8.2.4. Aceitar nas mesmas condições os acréscimos ou supressões nos termos 
do artigo 65, §1º da Lei Federal nº 8.666/93; 
 
8.2.5. A empresa contratada deverá manter as mesmas condições de 
habilitação e qualificação durante toda vigência do Contrato. 
 
8.2.6. Cumprir os prazos de entrega, sob pena de aplicação de sanções 
administrativas; 
 
8.2.7. Como condição para emissão da Nota de Empenho, a licitante vencedora 
deverá estar com a documentação obrigatória válida; 
 
8.2.8 Se não comprovarem a situação regular da Fornecedora detentora do 
Contrato quanto a sua documentação, o Órgão Gestor poderá negociar o 
fornecimento segundo a ordem de classificação das demais empresas, nas 
mesmas condições.  
 
8.2.9. A Fornecedora não poderá dar em garantia ou vincular, de qualquer 
forma, total ou parcialmente os créditos financeiros do Contrato, a qualquer 
pessoa física ou jurídica, sem a prévia e expressa autorização do Órgão 
Gestor; 
 
8.2.10. Não será permitido subcontratação ou sub-rogação do objeto deste 
certame a terceiros. 

9. DO ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

9.1. O CONTRATANTE promoverá a fiscalização do fornecimento contratado, nos 
termos do artigo 67 da Lei Federal nº 8.666/93, competindo-lhe tomar todas as 
providências, de modo assegurar o cumprimento das cláusulas avençadas. 

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos deste 
Contrato de Fornecimento sujeitará a licitante vencedora as multas, consoante o caput 
e §§ do artigo 86 da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, incidentes sobre 
o valor total da Proposta Comercial vencedora, na forma seguinte: 

10.1.1. Quanto à obrigação da assinatura do Contrato de Fornecimento no 
prazo estabelecido: 

a) Atraso até 05 (cinco) dias, multa de 2% (dois por cento); 
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b) A partir do 6° (sexto) até o limite do 10° (décimo) dia, multa de 4% 
(quatro por cento), caracterizando-se a inexecução total da obrigação a 
partir do 11° (décimo primeiro) dia de atraso. 

10.1.2. Quanto às obrigações de solução de quaisquer problemas com os itens 
adquiridos: 

c) Atraso até 02 (dois) dias, multa de 2% (dois por cento); 
 

d) A partir do 3° (terceiro) até o limite do 5° (quinto) dia, multa de 4% 
(quatro por cento), caracterizando-se a inexecução total da obrigação a 
partir do 6° (sexto) dia de atraso. 

 

10.1.3 O atraso injustificado na entrega do Material sujeitará a Fornecedora, à 
multa moratória, com aplicação do percentual de 0,5% (meio por cento) por dia 
de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), a juízo da Administração. 

  

10.2. Sem prejuízo das sanções cominadas no artigo 87, incisos I, III e IV, da Lei 
Federal nº 8.666/93, pela inexecução total ou parcial do objeto, a Administração 
poderá garantida a prévia e ampla defesa, aplicar à licitante vencedora multa de até 
10% (dez por cento) sobre o valor total da Proposta Comercial vencedora; 

10.3. Se a Licitante vencedora recusar-se a assinar o Contrato de Fornecimento 
injustificadamente, garantida prévia e ampla defesa, além da multa pecuniária, poderá, 
ainda, sofrer às seguintes penalidades: 

10.3.1. Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de 
contratar com o Município de Guarantã do Norte - Prefeitura Municipal, por 
prazo de até 02 (dois) anos; 

10.4. A CONTRATADA que deixar de entregar ou apresentar documentação falsa 
exigida para o fornecimento, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar durante o fornecimento, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantida prévia e ampla defesa, ficará suspensa de 
licitar com esta Prefeitura pelo prazo de até 02 (dois) anos ou ser declarada inidônea 
pelo prazo de 05 (cinco) anos, se for o caso, sem prejuízo da ação penal 
correspondente na forma da lei. 

10.5. A multa, eventualmente imposta à CONTRATADA, será automaticamente 
descontada da fatura a que fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por 
cento) ao mês. Caso a CONTRATADA não tenha nenhum valor a receber do 
CONTRATANTE, ser-lhe-á concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados de 
sua intimação, para efetuar o pagamento da multa. Após esse prazo, não sendo 
efetuado o pagamento, seus dados serão encaminhados ao Órgão competente para 
que seja inscrita na dívida ativa do Município, podendo, ainda a Administração 
proceder à cobrança judicial da multa; 

10.6. As multas previstas nesta seção não eximem a CONTRATADA da reparação 
dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar ao 
CONTRATANTE; 
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10.7. Do ato que aplicar penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
a contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão 
ou nesse prazo encaminhá-la devidamente informada para a apreciação e decisão 
superior, dentro do mesmo prazo. 

11. DAS PRERROGATIVAS 

11.1. A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, relativos ao 
presente contrato, a seguir especificado: 

11.1.1. Modificá-lo unilateralmente, para melhor adequação às finalidades do 
interesse público, nos termos do artigo 65 da Lei nº 8.666 de 21.06.93, 
respeitados os direitos da CONTRATADA; 

11.1.2. Rescindi-lo, unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do 
artigo 79 da Lei Federal nº 8.666/93; 

11.1.3. Aplicação das sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do 
ajuste; 

11.1.4. Fiscalização da execução do ajuste. 

11.1.5. As prerrogativas dos direitos do CONTRATANTE na hipótese de 
rescisão do artigo 77 da Lei Federal nº 8.666/93. 

12. DA VALIDADE E DA PUBLICAÇÃO 

12.1. O CONTRATANTE, para fins de eficácia do presente Contrato e dos eventuais 
termos de aditamentos, fará publicar na imprensa oficial do município, resumidamente, 
o seu extrato, de acordo com o artigo 61, parágrafo único, da Lei Federal nº 8.666/93; 

13. DA RESCISÃO 

13.1. O presente contrato poderá ser rescindido, por acordo entre as partes, mediante 
notificação expressa, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias da data desejada 
para o encerramento, de conformidade com o artigo 79, inciso II, da Lei Federal nº 
8.666/93; 

13.1.1. Em situações excepcionais, desde que o CONTRATANTE concorde, o 
prazo de vigência contratual poderá ser diminuído. 

13.2. O presente contrato também poderá ser rescindido, por conveniência 
administrativa, sem que caiba à CONTRATADA o direito de indenização, demonstrada 
a relevância do interesse público; 

13.3. No caso de rescisão administrativa ou amigável, esta deverá ser precedida de 
autorização escrita, fundamentada e autuada nos autos do processo; 

14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1. A CONTRATADA obriga-se a manter, em compatibilidade com as obrigações 
por ela assumidas, todas as condições iniciais para contratação, inclusive quanto à 
documentação de habilitação ao certame; 

14.2. Não haverá nenhum vínculo empregatício entre o CONTRATANTE e os 
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funcionários e/ou prepostos da CONTRATADA, afastando daquele, quaisquer 
encargos de ordem fiscal, social, trabalhista, previdenciário, tributário, inclusive 
decorrentes de eventuais acidentes de trabalho. 

15. DO FORO 

15.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Guarantã do Norte/MT, para dirimir quaisquer 
questões oriundas do presente contrato, que não puderem ser resolvidas pela via 
administrativa, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja; 

15.2. E assim, por estarem de acordo, após lido e assinados as partes firmam o 
presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito legal, na 
presença de duas testemunhas. 

 

 

Sandra Martins 

Prefeita Municipal 

MUNICÍPIO DE GUARANTÃ DO NORTE 

CONTRATANTE 

 

 

***************************Nome Completo********************* 

************Razão Social************** 

CONTRATADA 

 

 

Testemunha 1: ____________________________________________________________________________ 

RG:__________________________________________ / CPF/MF: __________________________________ 

 

 

Testemunha 2: ____________________________________________________________________________ 

RG:__________________________________________ / CPF/MF: __________________________________ 


